
EDITAL Nº 1/2025 CONCURSO PÚBLICO 

PARA SERVIDORES

Analista Judiciário – 
Contabilidade

TRF-4

CÓD: OP-045AB-25
7908403572441

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO



ÍNDICE

Língua Portuguesa 
1. Ortografia e acentuação ............................................................................................................................................................. 9

2. Emprego do sinal indicativo de crase .......................................................................................................................................... 12

3. Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados ................................................................................................... 12

4. Relação do texto com seu contexto histórico ............................................................................................................................. 20

5. Sinonímia e antonímia; Denotação e conotação ........................................................................................................................ 21

6. Discurso direto, discurso indireto e discurso indireto livre ......................................................................................................... 24

7. Intertextualidade ........................................................................................................................................................................ 25

8. Figuras de linguagem .................................................................................................................................................................. 25

9. Morfossintaxe; Coordenação e subordinação; Pronomes; Flexão nominal e flexão verbal; Vozes do verbo; Correlação de 
tempos e modos verbais ............................................................................................................................................................. 29

10. Elementos estruturais e processos de formação de palavras ..................................................................................................... 41

11. Pontuação ................................................................................................................................................................................... 42

12. Concordância nominal e concordância verbal ............................................................................................................................ 43

13. Regência nominal e regência verbal ........................................................................................................................................... 45

14. Conectivos................................................................................................................................................................................... 46

15. Redação (confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas; organização e reorganização de orações e períodos; 
equivalência e transformação de estruturas) ............................................................................................................................. 47

Noções Sobre Direitos das Pessoas com Deficiência
1. Inclusão, direitos e garantias legais e constitucionais das pessoas com deficiência (Lei nº 13.146/2015; Lei nº 11.126/2005 e 

Constituição Federal) .................................................................................................................................................................. 57

2. Normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobili-
dade reduzida (Lei nº 10.098/2000 e Decreto 5.296/2004); Prioridade de atendimento às pessoas portadoras de deficiência 
(Lei nº 10.048/2000 e Decreto 5.296/2004) ............................................................................................................................... 75

3. Direitos no sistema de transporte coletivo (Lei nº 8.899/1994 e Decreto nº 3.691/2000) ........................................................ 89

4. Símbolo de identificação de pessoas portadoras de deficiência auditiva (Lei nº 8.160/1991) ................................................... 89

5. Normas de apoio às pessoas portadoras de deficiência e sua integração social (Lei nº 7.853/1989 e Decreto 3.298/1999) .... 89

6. Resolução CNJ nº 401/2021 ........................................................................................................................................................ 99

Inteligência Artificial e Inovação
1. Resolução CNJ nº 332/2020 ........................................................................................................................................................ 111

2. Conceitos e definições: sistemas de IA, IA generativa, modelos de linguagem de larga escala e agentes ................................. 114

3. Riscos e desafios da IA generativa: desinformação, violação de direitos autorais, vieses, impacto no trabalho e compartilha-
mento de dados sensíveis ........................................................................................................................................................... 117

4. Resolução CNJ nº 395/2021 ........................................................................................................................................................ 120

5. Portaria CNJ nº 379/2024 (capítulo 1 ao capítulo 4, e Anexo II) ................................................................................................. 123

6. Noções básicas de redes de inovação, laboratórios de inovação, metodologia de inovação (design thinking) e inovação aber-
ta ................................................................................................................................................................................................. 126



ÍNDICE

Sustentabilidade e Meio Ambiente
1. Noções de sustentabilidade: o princípio do desenvolvimento sustentável na CF/88 ................................................................. 131

2. Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ONU .................................................................................................................... 132

3. contratações sustentáveis na Lei nº 14.133/2021 ...................................................................................................................... 136

4. Política Nacional sobre mudança do Clima (Lei 12.187/2009) .................................................................................................... 138

5. Resolução 433/2021, do Conselho Nacional de Justiça .............................................................................................................. 140

6. Resolução 709/2021 do Conselho da Justiça Federal ................................................................................................................. 142

Noções de Direito Administrativo
1. Administração direta e indireta: conceito, característica ............................................................................................................ 149

2. Administração Pública: disposições gerais .................................................................................................................................. 153

3.  Servidores públicos (artigos 37 ao 41 da Constituição Federal/1988) ....................................................................................... 155

4. Agentes públicos: conceito, classificação .................................................................................................................................... 163

5. Servidores públicos: cargo, emprego e função públicos ............................................................................................................. 164

6. Regime Jurídico dos Servidores Públicos Federais (Lei nº 8.112/1990). Direitos e vantagens. Direito de Petição. Deveres. Proi-
bições. Acumulação. Responsabilidades. Penalidades. Processo administrativo disciplinar e sua revisão. Seguridade Social do 
Servidor. Benefícios ..................................................................................................................................................................... 165

7. Regime de Previdência Complementar (Lei nº 12.618/2012) ..................................................................................................... 186

8. Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) ....................................................................................................................... 193

9. Processo Administrativo (Lei nº 9.784/1999) ............................................................................................................................. 202

Contabilidade Geral
1. Normas Brasileiras de Contabilidade (aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC) ............................................ 213

2. Lei nº 6.404/1976 ....................................................................................................................................................................... 213

3.  Elaboração de demonstrações contábeis pela legislação societária e pelas Normas Brasileiras de Contabilidade; Estrutura 
Conceitual: Conceito e objetivos, usuários e suas necessidades de informação, os ramos aplicados da Contabilidade............ 263

4. Patrimônio e Variações patrimoniais: conceituação de patrimônio, ativos, passivos e patrimônio líquido, aspecto qualitativo 
e quantitativo, representação gráfica, equação básica da contabilidade, registros de mutações patrimoniais e apuração do 
resultado ..................................................................................................................................................................................... 273

5. Plano de Contas e Procedimentos de Escrituração: conceito, classificação (patrimoniais e de resultado) e natureza das contas 
(devedoras e credoras), método das partidas dobradas, mecanismos de débito e crédito, origens e aplicações de recursos, 
elementos essenciais do lançamento contábil, regime de competência, balancete de verificação, livros utilizados na escritu-
ração ........................................................................................................................................................................................... 278

6. Avaliação de Ativos e Passivos;  Balanço Patrimonial; Demonstração do Resultado do Exercício e Demonstração do Resultado 
Abrangente; Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados; Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; De-
monstração dos Fluxos de Caixa; Demonstração do Valor Adicionado ....................................................................................... 286

7. Notas explicativas ....................................................................................................................................................................... 296



ÍNDICE

Contabilidade Aplicada ao Setor Público
1. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBC TSP: NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP 01 a 04, 

NBC TSP 06 a NBC TSP 13, NBC TSP 23 a NBC TSP 25 ................................................................................................................. 307

2. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 11ª edição: Procedimentos Contábeis Orçamentários, Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais, Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público e Plano de Contas Aplicado ao Setor Público . 311

3. Lei nº 4.320/1964 ....................................................................................................................................................................... 313

Contabilidade Tributária
1. Noções básicas sobre tributos;  Impostos, taxas e contribuições ............................................................................................... 327

2. Tratamento contábil aplicável aos impostos e contribuições ..................................................................................................... 330

3. Retenções na fonte realizadas pela administração pública federal: Imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ); Contribuição so-
cial sobre o lucro líquido (CSLL); Imposto de renda retido na fonte (IRRF); Imposto sobre circulação de mercadorias e serviços 
(ICMS); Participações governamentais; Programas de integração social e de formação do patrimônio do servidor público 
(PIS/PASEP); Contribuição para o financiamento da seguridade social (COFINS); Contribuição de intervenção no domínio 
econômico (CIDE);Imposto sobre serviços (ISS); Contribuição Previdenciária (INSS) ................................................................. 331

4. Legislação básica e suas atualizações: Instrução Normativa RFB Nº 2110, de 17 de outubro de 2022; Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012; Lei Complementar nº 116/2003; Lei Complementar nº 123/2006 ........................... 338

5. Noções básicas sobre E-Social, EFD-REINF, DCTFWeb e DARF Numerado .................................................................................. 469

Auditoria Governamental
1. Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas de Auditoria de Informação Contábil Histórica Aplicável ao Setor Público - NBC 

TASP ............................................................................................................................................................................................ 475

2. Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas de Auditoria Interna - NBC TI ............................................................................. 476

3. Conceitos de auditoria interna e externa ................................................................................................................................... 479

4. Relatórios de Auditoria ............................................................................................................................................................... 481

5. Auditoria no setor público federal: Finalidades e objetivos da auditoria governamental; Abrangência de atuação; Formas e 
tipos de Auditoria; Normas relativas à execução dos trabalhos ................................................................................................. 484

6. Noções de controle interno na Administração Pública ............................................................................................................... 487

Administração Orçamentária e Financeira
1. Constituição Federal de 1988, art. 165 a 169 ............................................................................................................................. 493

2. Lei nº 4.320/1964 ....................................................................................................................................................................... 499

3. Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) .............................................................................................. 509

4. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 11ª edição: Procedimentos Contábeis Orçamentários e Demonstrações 
Contábeis Aplicadas ao Setor Público ......................................................................................................................................... 525

5. Manual de Demonstrativos Fiscais, 14ª edição .......................................................................................................................... 525

6. Manual Técnico do Orçamento - MTO 2025 ............................................................................................................................... 526

7. Ementário da Classificação por Natureza de Receita .................................................................................................................. 527



LÍNGUA PORTUGUESA

9

ORTOGRAFIA E ACENTUAÇÃO

— Alfabeto
O alfabeto da língua portuguesa é formado por 26 letras. A – 

B – C – D – E – F – G – H – I – J – K – L – M – N – O – P – Q – R – S 
– T – U – V – W – X – Y – Z.

Observação: emprega-se também o “ç”, que representa o 
fonema /s/ diante das letras: a, o, e u em determinadas palavras. 

— Emprego das Letras e Fonemas

Emprego das letras K, W e Y
Utilizam-se nos seguintes casos:
1) Em antropônimos originários de outras línguas e seus 

derivados. Exemplos: Kant, kantismo; Darwin, darwinismo; 
Taylor, taylorista.

2) Em topônimos originários de outras línguas e seus 
derivados. Exemplos: Kuwait, kuwaitiano.

3) Em siglas, símbolos, e mesmo em palavras adotadas 
como unidades de medida de curso internacional. Exemplos: K 
(Potássio), W (West), kg (quilograma), km (quilômetro), Watt.

Emprego do X 
Se empregará o “X” nas seguintes situações:
1) Após ditongos. 
Exemplos: caixa, frouxo, peixe.
Exceção: recauchutar e seus derivados.

2) Após a sílaba inicial “en”.
Exemplos: enxame, enxada, enxaqueca.
Exceção: palavras iniciadas por “ch” que recebem o prefixo 

“en-”. Ex.: encharcar (de charco), enchiqueirar (de chiqueiro), 
encher e seus derivados (enchente, enchimento, preencher...)

3) Após a sílaba inicial “me-”.
Exemplos: mexer, mexerica, mexicano, mexilhão.
Exceção: mecha.

4) Se empregará o “X” em vocábulos de origem indígena ou 
africana e em palavras inglesas aportuguesadas. 

Exemplos: abacaxi, xavante, orixá, xará, xerife, xampu, 
bexiga, bruxa, coaxar, faxina, graxa, lagartixa, lixa, lixo, puxar, 
rixa, oxalá, praxe, roxo, vexame, xadrez, xarope, xaxim, xícara, 
xale, xingar, etc.

Emprego do Ch
Se empregará o “Ch” nos seguintes vocábulos: bochecha, 

bucha, cachimbo, chalé, charque, chimarrão, chuchu, chute, 
cochilo, debochar, fachada, fantoche, ficha, flecha, mochila, 
pechincha, salsicha, tchau, etc.

Emprego do G
Se empregará o “G” em:
1) Substantivos terminados em: -agem, -igem, -ugem.
Exemplos:barragem, miragem, viagem, origem, ferrugem.
Exceção: pajem.

2) Palavras terminadas em: -ágio, -égio, -ígio, -ógio, -úgio.
Exemplos: estágio, privilégio, prestígio, relógio, refúgio.

3) Em palavras derivadas de outras que já apresentam “G”.
Exemplos: engessar (de gesso), massagista (de massagem), 

vertiginoso (de vertigem).
Observação também se emprega com a letra “G” os seguintes 

vocábulos: algema, auge, bege, estrangeiro, geada, gengiva, gibi, 
gilete, hegemonia, herege, megera, monge, rabugento, vagem.

Emprego do J
Para representar o fonema “j’ na forma escrita, a grafia 

considerada correta é aquela que ocorre de acordo com a origem 
da palavra, como por exemplo no caso da na palavra jipe que 
origina-se do inglês jeep. Porém também se empregará o “J” nas 
seguintes situações: 

1)Em verbos terminados em -jar ou -jear. Exemplos:
Arranjar: arranjo, arranje, arranjem 
Despejar: despejo, despeje, despejem 
Viajar: viajo, viaje, viajem

2) Nas palavras de origem tupi, africana, árabe ou exótica.
Exemplos: biju, jiboia, canjica, pajé, jerico, manjericão, Moji.

3) Nas palavras derivadas de outras que já apresentam “J”.
Exemplos: laranja –laranjeira / loja – lojista / lisonja –

lisonjeador / nojo – nojeira / cereja – cerejeira / varejo – varejista 
/ rijo – enrijecer / jeito – ajeitar.

Observação: também se emprega com a letra “J” os 
seguintes vocábulos: berinjela, cafajeste, jeca, jegue, majestade, 
jeito, jejum, laje, traje, pegajento.

Emprego do S
Utiliza-se “S” nos seguintes casos:
1) Palavras derivadas de outras que já apresentam “S” no 

radical. Exemplos: análise – analisar / catálise – catalisador / casa 
– casinha ou casebre / liso – alisar.

2) Nos sufixos -ês e -esa, ao indicarem nacionalidade, título 
ou origem. Exemplos: burguês – burguesa / inglês – inglesa / 
chinês – chinesa / milanês – milanesa.

3) Nos sufixos formadores de adjetivos -ense, -oso e –osa.
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Exemplos: catarinense / palmeirense / gostoso – gostosa / 
amoroso – amorosa / gasoso – gasosa / teimoso – 
teimosa.

4) Nos sufixos gregos -ese, -isa, -osa. 
Exemplos: catequese, diocese, poetisa, profetisa, 

sacerdotisa, glicose, metamorfose, virose. 

5) Após ditongos. 
Exemplos: coisa, pouso, lousa, náusea.

6) Nas formas dos verbos pôr e querer, bem como em seus 
derivados. 

Exemplos: pus, pôs, pusemos, puseram, pusera, pusesse, 
puséssemos, quis, quisemos, quiseram, quiser, quisera, 
quiséssemos, repus, repusera, repusesse, repuséssemos.

7) Em nomes próprios personativos.
Exemplos: Baltasar, Heloísa, Inês, Isabel, Luís, Luísa, Resende, 

Sousa, Teresa, Teresinha, Tomás.

Observação: também se emprega com a letra “S” os seguintes 
vocábulos: abuso, asilo, através, aviso, besouro, brasa, cortesia, 
decisão, despesa, empresa, freguesia, fusível, maisena, mesada, 
paisagem, paraíso, pêsames, presépio, presídio, querosene, 
raposa, surpresa, tesoura, usura, vaso, vigésimo, visita, etc.

Emprego do Z
Se empregará o “Z” nos seguintes casos:
1) Palavras derivadas de outras que já apresentam Z no 

radical. 
Exemplos: deslize – deslizar / razão – razoável / vazio – 

esvaziar / raiz – enraizar /cruz – cruzeiro. 

2) Nos sufixos -ez, -eza, ao formarem substantivos abstratos 
a partir de adjetivos.

Exemplos: inválido – invalidez / limpo – limpeza / macio – 
maciez / rígido – rigidez / frio – frieza / nobre – nobreza / pobre 
– pobreza / surdo – surdez.

3) Nos sufixos -izar, ao formar verbos e -ização, ao formar 
substantivos.

Exemplos: civilizar – civilização / hospitalizar – hospitalização 
/ colonizar – colonização / realizar – realização.

4) Nos derivados em -zal, -zeiro, -zinho, -zinha, -zito, -zita.
Exemplos: cafezal, cafezeiro, cafezinho, arvorezinha, cãozito, 

avezita.

5) Nos seguintes vocábulos: azar, azeite, azedo, amizade, 
buzina, bazar, catequizar, chafariz, cicatriz, coalizão, cuscuz, 
proeza, vizinho, xadrez, verniz, etc.

6) Em vocábulos homófonos, estabelecendo distinção no 
contraste entre o S e o Z. Exemplos:

Cozer (cozinhar) e coser (costurar);
Prezar (ter em consideração) e presar (prender);
Traz (forma do verbo trazer) e trás (parte posterior).

Observação: em muitas palavras, a letra X soa como Z. Como 
por exemplo: exame, exato, exausto, exemplo, existir, exótico, 
inexorável.

Emprego do Fonema S 
Existem diversas formas para a representação do fonema “S” 

no qual podem ser: s, ç, x e dos dígrafos sc, sç, ss, xc, xs. Assim 
vajamos algumas situações:

1) Emprega-se o S: nos substantivos derivados de verbos 
terminados em -andir, -ender, -verter e -pelir.

Exemplos: expandir – expansão / pretender – pretensão 
/ verter – versão / expelir – expulsão / estender – extensão 
/ suspender – suspensão / converter – conversão / repelir – 
repulsão.

2) Emprega-se Ç: nos substantivos derivados dos verbos ter 
e torcer.

Exemplos: ater – atenção / torcer – torção / deter – detenção 
/ distorcer – distorção / manter – manutenção / contorcer – 
contorção.

3) Emprega-se o X: em casos que a letra X soa como Ss.
Exemplos: auxílio, expectativa, experto, extroversão, sexta, 

sintaxe, texto, trouxe.

4) Emprega-se Sc:nos termos eruditos. 
Exemplos: acréscimo, ascensorista, consciência, descender, 

discente, fascículo, fascínio, imprescindível, miscigenação, 
miscível, plebiscito, rescisão, seiscentos, transcender, etc.

5) Emprega-se Sç: na conjugação de alguns verbos. 
Exemplos: nascer - nasço, nasça / crescer - cresço, cresça / 

Descer - desço, desça.
6) Emprega-se Ss: nos substantivos derivados de verbos 

terminados em -gredir, -mitir, -ceder e -cutir.
Exemplos: agredir – agressão / demitir – demissão / ceder – 

cessão / discutir – discussão/ progredir – progressão / transmitir 
– transmissão / exceder – excesso / repercutir – repercussão.

7) Emprega-se o Xc e o Xs: em dígrafos que soam como Ss.
Exemplos: exceção, excêntrico, excedente, excepcional, 

exsudar.

Atenção - não se esqueça que uso da letra X apresenta 
algumas variações. Observe:

1) O “X” pode representar os seguintes fonemas:
“ch” - xarope, vexame;
“cs” - axila, nexo;
“z” - exame, exílio;
“ss” - máximo, próximo;
“s” - texto, extenso.

2) Não soa nos grupos internos -xce- e -xci-
Exemplos: excelente, excitar.

Emprego do E
Se empregará o “E” nas seguintes situações:
1) Em sílabas finais dos verbos terminados em -oar, -uar
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Exemplos: magoar - magoe, magoes / continuar- continue, 
continues.

2) Em palavras formadas com o prefixo ante- (antes, 
anterior).

Exemplos: antebraço, antecipar.

3) Nos seguintes vocábulos: cadeado, confete, disenteria, 
empecilho, irrequieto, mexerico, orquídea, etc.

Emprego do I 
Se empregará o “I” nas seguintes situações:
1) Em sílabas finais dos verbos terminados em -air, -oer, -uir.
Exemplos:
Cair- cai
Doer- dói
Influir- influi

2) Em palavras formadas com o prefixo anti- (contra).
Exemplos: anticristo, antitetânico.

3) Nos seguintes vocábulos: aborígine, artimanha, chefiar, 
digladiar, penicilina, privilégio, etc.

Emprego do O/U
A oposição o/u é responsável pela diferença de significado 

de algumas palavras. Veja os exemplos: comprimento (extensão) 
e cumprimento (saudação, realização) soar (emitir som) e suar 
(transpirar).

– Grafam-se com a letra “O”: bolacha, bússola, costume, 
moleque.

– Grafam-se com a letra “U”: camundongo, jabuti, Manuel, 
tábua.

Emprego do H
Esta letra, em início ou fim de palavras, não tem valor 

fonético. Conservou-se apenas como símbolo, por força da 
etimologia e da tradição escrita. A palavra hoje, por exemplo, 
grafa-se desta forma devido a sua origem na forma latina hodie. 
Assim vejamos o seu emprego:

1) Inicial, quando etimológico.
Exemplos: hábito, hesitar, homologar, Horácio.

2) Medial, como integrante dos dígrafos ch, lh, nh.
Exemplos: flecha, telha, companhia.

3) Final e inicial, em certas interjeições.
Exemplos: ah!, ih!, eh!, oh!, hem?, hum!, etc.

4) Em compostos unidos por hífen, no início do segundo 
elemento, se etimológico.

Exemplos: anti-higiênico, pré-histórico, super-homem, etc.

Observações:
1) No substantivo Bahia, o “h” sobrevive por tradição. Note 

que nos substantivos derivados como baiano, baianada ou 
baianinha ele não é utilizado.

2) Os vocábulos erva, Espanha e inverno não iniciam com 
a letra “h”. No entanto, seus derivados eruditos sempre são 
grafados com h, como por exemplo: herbívoro, hispânico, 
hibernal.

ACENTUAÇÃO

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à 
Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos 
utilizados no português são: acento agudo (´); acento grave (`); 
acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi 
excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e 
suas derivações (ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de 
alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a 
intensidade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem 
a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. 
A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba 
tônica, como mostrado abaixo:

– Oxítona: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: 
café)

– Paroxítona: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. 
(Ex: automóvel)

– Proparoxítona: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais 
intensa. (Ex: lâmpada)

As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são 
denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS

– Terminadas 
em A, E, O, EM, 

seguidas ou não do 
plural;

– Seguidas de -LO, 
-LA, -LOS, -LAS

cipó(s), pé(s), 
armazém

respeitá-la, 
compô-lo, 

comprometê-los

PAROXÍTONAS

– Terminadas em I, 
IS, US, UM, UNS, L, 
N, X, PS, Ã, ÃS, ÃO, 

ÃOS
ditongo oral, 
crescente ou 
decrescente, 

seguido ou não do 
plural

táxi, lápis, vírus, 
fórum, cadáver, 

tórax, bíceps, ímã, 
órfão, órgãos, 
água, mágoa, 
pônei, ideia, 

geleia, paranoico, 
heroico

PROPAROXÍTONAS – Todas são 
acentuadas

cólica, analítico, 
jurídico, 

hipérbole, último, 
álibi

OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento com o Novo 
Acordo Ortográfico
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Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” 
tônicos formarem hiato com a 

vogal anterior, acompanhados ou 
não de “S”, desde que não sejam 

seguidos por “NH”

saída, faísca, baú, país
feiúra, Bocaiúva, Sauípe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural 
do presente do indicativo dos 
verbos “TER” e “VIR” e seus 

compostos

têm, obtêm, contêm, vêm

Não são acentuados hiatos “OO” 
e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras 
homógrafas

OBS: A forma verbal “PÔDE” é 
uma exceção

pelo, pera, para

OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando 
hiato quando vierem depois de ditongo

EMPREGO DO SINAL INDICATIVO DE CRASE

Crase é o nome dado à contração de duas letras “A” em uma 
só: 

Preposição “a” + artigo “a” em palavras femininas

Ela é demarcada com o uso do acento grave (à), de modo que 
crase não é considerada um acento em si, mas sim o fenômeno 
dessa fusão.

Veja, abaixo, as principais situações em que será correto o 
emprego da crase:

– Palavras femininas: Peça o material emprestado àquela 
aluna.

– Indicação de horas, em casos de horas definidas e 
especificadas: Chegaremos em Belo Horizonte às 7 horas.

– Locuções prepositivas: A aluna foi aprovada à custa de 
muito estresse.

– Locuções conjuntivas: À medida que crescemos vamos 
deixando de lado a capacidade de imaginar.

– Locuções adverbiais de tempo, modo e lugar: Vire na 
próxima à esquerda.

Veja, agora, as principais situações em que não se aplica a 
crase:

– Palavras masculinas: Ela prefere passear a pé.
– Palavras repetidas (mesmo quando no feminino): Melhor 

termos uma reunião frente a frente.
– Antes de verbo: Gostaria de aprender a pintar.
– Expressões que sugerem distância ou futuro: A médica vai 

te atender daqui a pouco.
– Dia de semana (a menos que seja um dia definido): De 

terça a sexta. / Fecharemos às segundas-feiras.
– Antes de numeral (exceto horas definidas): A casa da 

vizinha fica a 50 metros da esquina.

Há, ainda, situações em que o uso da crase é facultativo
– Pronomes possessivos femininos: Dei um picolé a minha 

filha. / Dei um picolé à minha filha.
– Depois da palavra “até”: Levei minha avó até a feira. / Levei 

minha avó até à feira.
– Nomes próprios femininos (desde que não seja 

especificado): Enviei o convite a Ana. / Enviei o convite à Ana. / 
Enviei o convite à Ana da faculdade.

DICA: Como a crase só ocorre em palavras no feminino, em 
caso de dúvida, basta substituir por uma palavra equivalente 
no masculino. Se aparecer “ao”, deve-se usar a crase: Amanhã 
iremos à escola / Amanhã iremos ao colégio.

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem ser 
divididos em duas categorias principais: literários e não literários. 
A interpretação de ambos exige um olhar atento à estrutura, ao 
ponto de vista do autor, aos elementos de coesão e à argumen-
tação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de leitura que 
permitam identificar a ideia central do texto, inferir informações 
implícitas e analisar a organização textual de forma crítica e ob-
jetiva.

— Compreensão Geral do Texto

A compreensão geral do texto consiste em identificar e cap-
tar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, se-
jam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das in-
tenções do autor, o entendimento das ideias principais e a iden-
tificação dos elementos que estruturam o texto.

– Textos Literários

Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à in-
terpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso con-
siderar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados pelo 
autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas vezes 
não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor pode 
utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, simbolis-
mos), criando camadas de significação que exigem uma leitura 
mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O po-
ema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.
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INCLUSÃO, DIREITOS E GARANTIAS LEGAIS E 
CONSTITUCIONAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

(LEI Nº 13.146/2015; LEI Nº 11.126/2005 E 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL)

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a as-
segurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiên-
cia, visando à sua inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facul-
tativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto 
Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 , em conformidade com 
o procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da 
República Federativa do Brasil , em vigor para o Brasil, no plano 
jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 
pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 , data de início 
de sua vigência no plano interno.

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelec-
tual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barrei-
ras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será bi-
opsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisci-
plinar e considerará: (Vigência) (Vide Decreto nº 11.063, de 2022)

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
III - a limitação no desempenho de atividades; e
IV - a restrição de participação.
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da 

deficiência. (Vide Lei nº 13.846, de 2019) (Vide Lei nº 14.126, de 
2021) (Vide Lei nº 14.768, de 2023)

§ 3º O exame médico-pericial componente da avaliação 
biopsicossocial da deficiência de que trata o § 1º deste artigo 
poderá ser realizado com o uso de tecnologia de telemedicina ou 
por análise documental conforme situações e requisitos defini-
dos em regulamento. (Incluído pela Lei nº 14.724, de 2023)

Art. 2º-A. É instituído o cordão de fita com desenhos de gi-
rassóis como símbolo nacional de identificação de pessoas com 
deficiências ocultas. (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

§ 1º O uso do símbolo de que trata o caput deste artigo é 
opcional, e sua ausência não prejudica o exercício de direitos e 
garantias previstos em lei. (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

§ 2º A utilização do símbolo de que trata o caput deste artigo 
não dispensa a apresentação de documento comprobatório da 
deficiência, caso seja solicitado pelo atendente ou pela autori-
dade competente. (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 

utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, 
equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como 
de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso pú-
blico ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na 
rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem 
necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os 
recursos de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipa-
mentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práti-
cas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacio-
nada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou 
com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independ-
ência, qualidade de vida e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou com-
portamento que limite ou impeça a participação social da pes-
soa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à 
acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à co-
municação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação 
com segurança, entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públi-
cos e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e 
meios de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de 
tecnologia da informação;
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e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que 
impeçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com 
deficiência em igualdade de condições e oportunidades com as 
demais pessoas;

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o 
acesso da pessoa com deficiência às tecnologias;

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que 
abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 
o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres 
ampliados, os dispositivos multimídia, assim como a linguagem 
simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz 
digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alter-
nativos de comunicação, incluindo as tecnologias da informação 
e das comunicações;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajust-
es necessários e adequados que não acarretem ônus despropor-
cional e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de as-
segurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em 
igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas, 
todos os direitos e liberdades fundamentais;

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, 
saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia 
elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, 
abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que mate-
rializam as indicações do planejamento urbanístico;

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas 
vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos ele-
mentos de urbanização ou de edificação, de forma que sua mod-
ificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais 
nesses elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e 
similares, terminais e pontos de acesso coletivo às telecomuni-
cações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, qui-
osques e quaisquer outros de natureza análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibili-
dade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de 
Acolhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas) lo-
calizadas em áreas residenciais da comunidade, com estruturas 
adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o 
atendimento das necessidades da pessoa acolhida, destinadas a 
jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência, 
que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com 
vínculos familiares fragilizados ou rompidos;

XI - moradia para a vida independente da pessoa com de-
ficiência: moradia com estruturas adequadas capazes de pro-
porcionar serviços de apoio coletivos e individualizados que res-
peitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com 
deficiência;

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 
que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados bási-
cos e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas 
atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos 
identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce ativ-
idades de alimentação, higiene e locomoção do estudante com 
deficiência e atua em todas as atividades escolares nas quais se 
fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, 
em instituições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os 
procedimentos identificados com profissões legalmente estabe-
lecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com 
deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de aten-
dente pessoal.

CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhu-
ma espécie de discriminação.

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda 
forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, 
que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anu-
lar o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades 
fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de 
adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assisti-
vas.

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 
benefícios decorrentes de ação afirmativa.

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda for-
ma de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, 
crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada 
no caput deste artigo, são considerados especialmente vul-
neráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com de-
ficiência.

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, inclusive para:

I - casar-se e constituir união estável;
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de 

ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e plane-
jamento familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e co-
munitária; e

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas.

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente 
qualquer forma de ameaça ou de violação aos direitos da pessoa 
com deficiência.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e 
os tribunais tiverem conhecimento de fatos que caracterizem as 
violações previstas nesta Lei, devem remeter peças ao Ministério 
Público para as providências cabíveis.

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família asse-
gurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação 
dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paterni-
dade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, 
à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habili-
tação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, 
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ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, 
aos avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros 
decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Di-
reitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e 
das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, 
social e econômico.

SEÇÃO ÚNICA
DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber aten-
dimento prioritário, sobretudo com a finalidade de:

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
II - atendimento em todas as instituições e serviços de aten-

dimento ao público;
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quan-

to tecnológicos, que garantam atendimento em igualdade de 
condições com as demais pessoas;

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e termi-
nais acessíveis de transporte coletivo de passageiros e garantia 
de segurança no embarque e no desembarque;

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de 
comunicação acessíveis;

VI - recebimento de restituição de imposto de renda;
VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e ad-

ministrativos em que for parte ou interessada, em todos os atos 
e diligências.

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao 
acompanhante da pessoa com deficiência ou ao seu atendente 
pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII deste ar-
tigo.

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a pri-
oridade conferida por esta Lei é condicionada aos protocolos de 
atendimento médico.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da 
pessoa com deficiência ao longo de toda a vida.

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou esta-
do de calamidade pública, a pessoa com deficiência será consid-
erada vulnerável, devendo o poder público adotar medidas para 
sua proteção e segurança.

Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a 
se submeter a intervenção clínica ou cirúrgica, a tratamento ou a 
institucionalização forçada.

Parágrafo único. O consentimento da pessoa com deficiência 
em situação de curatela poderá ser suprido, na forma da lei.

Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da pes-
soa com deficiência é indispensável para a realização de trata-
mento, procedimento, hospitalização e pesquisa científica.

§ 1º Em caso de pessoa com deficiência em situação de cu-
ratela, deve ser assegurada sua participação, no maior grau pos-
sível, para a obtenção de consentimento.

§ 2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiên-
cia em situação de tutela ou de curatela deve ser realizada, em 
caráter excepcional, apenas quando houver indícios de benefício 
direto para sua saúde ou para a saúde de outras pessoas com de-
ficiência e desde que não haja outra opção de pesquisa de eficá-
cia comparável com participantes não tutelados ou curatelados.

Art. 13. A pessoa com deficiência somente será atendida 
sem seu consentimento prévio, livre e esclarecido em casos de 
risco de morte e de emergência em saúde, resguardado seu su-
perior interesse e adotadas as salvaguardas legais cabíveis.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é um di-
reito da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. O processo de habilitação e de reabilitação 
tem por objetivo o desenvolvimento de potencialidades, tal-
entos, habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psi-
cossociais, atitudinais, profissionais e artísticas que contribuam 
para a conquista da autonomia da pessoa com deficiência e de 
sua participação social em igualdade de condições e oportuni-
dades com as demais pessoas.

Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-se 
em avaliação multidisciplinar das necessidades, habilidades e po-
tencialidades de cada pessoa, observadas as seguintes diretrizes:

I - diagnóstico e intervenção precoces;
II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação 

funcional, buscando o desenvolvimento de aptidões;
III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas 

públicas que possibilitem a plena participação social da pessoa 
com deficiência;

IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação in-
tersetorial, nos diferentes níveis de complexidade, para atender 
às necessidades específicas da pessoa com deficiência;

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa 
com deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas a organ-
ização das Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos territórios locais 
e as normas do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de reabili-
tação para a pessoa com deficiência, são garantidos:

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para 
atender às características de cada pessoa com deficiência;

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços;
III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, materi-

ais e equipamentos adequados e apoio técnico profissional, de 
acordo com as especificidades de cada pessoa com deficiência;

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que 
participem dos programas e serviços.

Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão promover 
ações articuladas para garantir à pessoa com deficiência e sua 
família a aquisição de informações, orientações e formas de aces-
so às políticas públicas disponíveis, com a finalidade de propiciar 
sua plena participação social.

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput deste ar-
tigo podem fornecer informações e orientações nas áreas de 
saúde, de educação, de cultura, de esporte, de lazer, de trans-
porte, de previdência social, de assistência social, de habitação, 
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de trabalho, de empreendedorismo, de acesso ao crédito, de 
promoção, proteção e defesa de direitos e nas demais áreas que 
possibilitem à pessoa com deficiência exercer sua cidadania.

CAPÍTULO III
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa 
com deficiência em todos os níveis de complexidade, por inter-
médio do SUS, garantido acesso universal e igualitário.

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência 
na elaboração das políticas de saúde a ela destinadas.

§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e téc-
nicas, que regulamentarão a atuação dos profissionais de saúde 
e contemplarão aspectos relacionados aos direitos e às especi-
ficidades da pessoa com deficiência, incluindo temas como sua 
dignidade e autonomia.

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com 
deficiência, especialmente em serviços de habilitação e de reabil-
itação, deve ser garantida capacitação inicial e continuada.

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à 
pessoa com deficiência devem assegurar:

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe 
multidisciplinar;

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que 
necessários, para qualquer tipo de deficiência, inclusive para a 
manutenção da melhor condição de saúde e qualidade de vida;

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento am-
bulatorial e internação;

IV - campanhas de vacinação;
V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e 

atendentes pessoais;
VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à ori-

entação sexual da pessoa com deficiência;
VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à ferti-

lização assistida;
VIII - informação adequada e acessível à pessoa com defi-

ciência e a seus familiares sobre sua condição de saúde;
IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desen-

volvimento de deficiências e agravos adicionais;
X - promoção de estratégias de capacitação permanente das 

equipes que atuam no SUS, em todos os níveis de atenção, no 
atendimento à pessoa com deficiência, bem como orientação a 
seus atendentes pessoais;

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de loco-
moção, medicamentos, insumos e fórmulas nutricionais, con-
forme as normas vigentes do Ministério da Saúde.

§ 5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às institu-
ições privadas que participem de forma complementar do SUS 
ou que recebam recursos públicos para sua manutenção.

Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações destinadas 
à prevenção de deficiências por causas evitáveis, inclusive por 
meio de:

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, 
com garantia de parto humanizado e seguro;

II - promoção de práticas alimentares adequadas e sau-
dáveis, vigilância alimentar e nutricional, prevenção e cuidado 
integral dos agravos relacionados à alimentação e nutrição da 
mulher e da criança;

III - aprimoramento e expansão dos programas de imu-
nização e de triagem neonatal;

IV - identificação e controle da gestante de alto risco.
V - aprimoramento do atendimento neonatal, com a oferta 

de ações e serviços de prevenção de danos cerebrais e sequelas 
neurológicas em recém-nascidos, inclusive por telessaúde. (In-
cluído pela Lei nº 14.510, de 2022)

Art. 20. As operadoras de planos e seguros privados de 
saúde são obrigadas a garantir à pessoa com deficiência, no mín-
imo, todos os serviços e produtos ofertados aos demais clientes.

Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à saúde da 
pessoa com deficiência no local de residência, será prestado at-
endimento fora de domicílio, para fins de diagnóstico e de trata-
mento, garantidos o transporte e a acomodação da pessoa com 
deficiência e de seu acompanhante.

Art. 22. À pessoa com deficiência internada ou em ob-
servação é assegurado o direito a acompanhante ou a atendente 
pessoal, devendo o órgão ou a instituição de saúde proporcionar 
condições adequadas para sua permanência em tempo integral.

§ 1º Na impossibilidade de permanência do acompanhante 
ou do atendente pessoal junto à pessoa com deficiência, cabe 
ao profissional de saúde responsável pelo tratamento justificá-la 
por escrito.

§ 2º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º deste 
artigo, o órgão ou a instituição de saúde deve adotar as providên-
cias cabíveis para suprir a ausência do acompanhante ou do at-
endente pessoal.

Art. 23. São vedadas todas as formas de discriminação con-
tra a pessoa com deficiência, inclusive por meio de cobrança de 
valores diferenciados por planos e seguros privados de saúde, 
em razão de sua condição.

Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência o acesso 
aos serviços de saúde, tanto públicos como privados, e às infor-
mações prestadas e recebidas, por meio de recursos de tecnolo-
gia assistiva e de todas as formas de comunicação previstas no 
inciso V do art. 3º desta Lei.

Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tanto públicos 
quanto privados, devem assegurar o acesso da pessoa com de-
ficiência, em conformidade com a legislação em vigor, mediante 
a remoção de barreiras, por meio de projetos arquitetônico, de 
ambientação de interior e de comunicação que atendam às espe-
cificidades das pessoas com deficiência física, sensorial, intelec-
tual e mental.

Art. 26. Os casos de suspeita ou de confirmação de violência 
praticada contra a pessoa com deficiência serão objeto de notifi-
cação compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados à 
autoridade policial e ao Ministério Público, além dos Conselhos 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se 
violência contra a pessoa com deficiência qualquer ação ou 
omissão, praticada em local público ou privado, que lhe cause 
morte ou dano ou sofrimento físico ou psicológico.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com defi-
ciência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os 
níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar 
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RESOLUÇÃO CNJ Nº 332/2020

Dispõe sobre a ética, a transparência e a governança na pro-
dução e no uso de Inteligência Artificial no Poder Judiciário e dá 
outras providências

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO que a Inteligência Artificial, ao ser aplicada 
no Poder Judiciário, pode contribuir com a agilidade e coerência 
do processo de tomada de decisão;

CONSIDERANDO que, no desenvolvimento e na implantação 
da Inteligência Artificial, os tribunais deverão observar sua com-
patibilidade com os Direitos Fundamentais;

CONSIDERANDO que a Inteligência Artificial aplicada nos 
processosde tomada de decisão deve atender a critérios éticos 
de transparência, previsibilidade, possibilidade de auditoria e ga-
rantia de imparcialidade e justiça substancial;

CONSIDERANDO que as decisões judiciais apoiadas pela In-
teligênciaArtificial devem preservar a igualdade, a não discrimi-
nação, a pluralidade, a solidariedade e o julgamento justo, com a 
viabilização de meios destinados a eliminar ou minimizar a opres-
são, a marginalização do ser humano e os erros de julgamento 
decorrentes de preconceitos;

CONSIDERANDO que os dados utilizados no processo de 
aprendizado de máquina deverão ser provenientes de fontes 
seguras, preferencialmente governamentais, passíveis de serem 
rastreados e auditados;

CONSIDERANDO que, no seu processo de tratamento, os 
dados utilizados devem ser eficazmente protegidos contra riscos 
de destruição, modificação, extravio, acessos e transmissões não 
autorizadas;

CONSIDERANDO que o uso da Inteligência Artificial deve res-
peitar a privacidade dos usuários, cabendo-lhes ciência e contro-
le sobre o uso de dados pessoais;

CONSIDERANDO que os dados coletados pela Inteligência 
Artificial devem ser utilizados de forma responsável para prote-
ção do usuário;

CONSIDERANDO que a utilização da Inteligência Artificial 
deve se desenvolver com vistas à promoção da igualdade, da li-
berdade e da justiça, bem como para garantir e fomentar a dig-
nidade humana;

CONSIDERANDO o contido na Carta Europeia de Ética sobre 
o Uso da Inteligência Artificial em Sistemas Judiciais e seus am-
bientes; 

CONSIDERANDO a ausência, no Brasil, de normas específicas 
quanto à governança e aos parâmetros éticos para o desenvolvi-
mento e uso da Inteligência Artificial;

CONSIDERANDO as inúmeras iniciativas envolvendo Inteli-
gência Artificial no âmbito do Poder Judiciário e a necessidade 
de observância de parâmetros para sua governança e desenvol-
vimento e uso éticos;

CONSIDERANDO a competência do Conselho Nacional de 
Justiça para zelar pelo cumprimento dos princípios da adminis-
tração pública no âmbito do Poder Judiciários, à exceção do Su-
premo Tribunal Federal, conforme art. 103-B, § 4º, II, da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Plenário do Con-
selho Nacional de Justiça no julgamento do Procedimento de Ato 
Normativo nº 0005432-29.2020.2.00.0000, na 71ª Sessão Virtu-
al, realizada em a 14 de agosto de 2020;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O conhecimento associado à Inteligência Artificial e 
a suaimplementação estarão à disposição da Justiça, no sentido 
de promover e aprofundarmaior compreensão entre a lei e o agir 
humano, entre a liberdade e as instituiçõesjudiciais.

Art. 2º A Inteligência Artificial, no âmbito do Poder Judiciá-
rio, visa promover o bem-estar dos jurisdicionados e a prestação 
equitativa da jurisdição, bem como descobrir métodos e práticas 
que possibilitem a consecução desses objetivos.

Art. 3º Para o disposto nesta Resolução, considera-se:
I – Algoritmo: sequência finita de instruções executadas por 

um programa de computador, com o objetivo de processar infor-
mações para um fim específico;

II – Modelo de Inteligência Artificial: conjunto de dados e 
algoritmos computacionais, concebidos a partir de modelos ma-
temáticos, cujo objetivo é oferecer resultados inteligentes, asso-
ciados ou comparáveis a determinados aspectos do pensamento, 
do saber ou da atividade humana;

III – Sinapses: solução computacional, mantida pelo Conse-
lho Nacional de Justiça, com o objetivo de armazenar, testar, trei-
nar, distribuir e auditar modelos de Inteligência Artificial;

IV – Usuário: pessoa que utiliza o sistema inteligente e que 
tem direito ao seu controle, conforme sua posição endógena ou 
exógena ao Poder Judiciário, pode ser um usuário interno ou um 
usuário externo;

V – Usuário interno: membro, servidor ou colaborador do 
Poder Judiciário que desenvolva ou utilize o sistema inteligente;

VI – Usuário externo: pessoa que, mesmo sem ser membro, 
servidor ou colaborador do Poder Judiciário, utiliza ou mantém 
qualquer espécie de contato com o sistema inteligente, nota-
damente jurisdicionados, advogados, defensores públicos, pro-
curadores, membros do Ministério Público, peritos, assistentes 
técnicos, entre outros.
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CAPÍTULO II
DO RESPEITO AOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

Art. 4º No desenvolvimento, na implantação e no uso da In-
teligência Artificial, os tribunais observarão sua compatibilidade 
com os Direitos Fundamentais, especialmente aqueles previstos 
na Constituição ou em tratados de que a República Federativa do 
Brasil seja parte.

Art. 5º A utilização de modelos de Inteligência Artificial deve 
buscar garantir a segurança jurídica e colaborar para que o Poder 
Judiciário respeite a igualdade de tratamento aos casos absolu-
tamente iguais.

Art. 6º Quando o desenvolvimento e treinamento de mode-
los de Inteligência exigir a utilização de dados, as amostras de-
vem ser representativas e observar as cautelas necessárias quan-
to aos dados pessoais sensíveis e ao segredo de justiça. Parágrafo 
único. Para fins desta Resolução, são dados pessoais sensíveis 
aqueles assim considerados pela Lei nº13.709/2018, e seus atos 
regulamentares.

CAPÍTULO III
DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 7º As decisões judiciais apoiadas em ferramentas de In-
teligência Artificial devem preservar a igualdade, a não discrimi-
nação, a pluralidade e a solidariedade, auxiliando no julgamento 
justo, com criação de condições que visem eliminar ou minimizar 
a opressão, a marginalização do ser humano e os erros de julga-
mento decorrentes de preconceitos.

§ 1º Antes de ser colocado em produção, o modelo de Inte-
ligência Artificial deverá ser homologado de forma a identificar 
se preconceitos ou generalizações influenciaram seu desenvol-
vimento, acarretando tendências discriminatórias no seu funcio-
namento.

§ 2º Verificado viés discriminatório de qualquer natureza 
ou incompatibilidade do modelo de Inteligência Artificial com os 
princípios previstos nesta Resolução, deverão ser adotadas me-
didas corretivas.

§ 3º A impossibilidade de eliminação do viés discriminatório 
do modelo de Inteligência Artificial implicará na descontinuidade 
de sua utilização, com o consequente registro de seu projeto e as 
razões que levaram a tal decisão.

 
CAPÍTULO IV

DA PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA
 
Art. 8º Para os efeitos da presente Resolução, transparência 

consiste em:
I – divulgação responsável, considerando a sensibilidade 

própria dos dados judiciais;
II – indicação dos objetivos e resultados pretendidos pelo 

uso do modelo de Inteligência Artificial;
III – documentação dos riscos identificados e indicação dos 

instrumentos de segurança da informação e controle para seu 
enfrentamento;

IV – possibilidade de identificação do motivo em caso de 
dano causado pela ferramenta de Inteligência Artificial;

V – apresentação dos mecanismos de auditoria e certifica-
ção de boas práticas;

VI – fornecimento de explicação satisfatória e passível de au-
ditoria por autoridade humana quanto a qualquer proposta de 
decisão apresentada pelo modelo de Inteligência Artificial, espe-
cialmente quando essa for de natureza judicial.

CAPÍTULO V
DA GOVERNANÇA E DA QUALIDADE

Art. 9º Qualquer modelo de Inteligência Artificial que venha 
a ser adotado pelos órgãos do Poder Judiciário deverá observar 
as regras de governança de dados aplicáveis aos seus próprios 
sistemas computacionais, as Resoluções e as Recomendações do 
Conselho Nacional de Justiça, a Lei nº 13.709/2018, e o segredo 
de justiça.

Art. 10. Os órgãos do Poder Judiciário envolvidos em projeto 
de Inteligência Artificial deverão:

I – informar ao Conselho Nacional de Justiça a pesquisa, o 
desenvolvimento, a implantação ou o uso da Inteligência Artifi-
cial, bem como os respectivos objetivos e os resultados que se 
pretende alcançar;

II – promover esforços para atuação em modelo comunitá-
rio, com vedação a desenvolvimento paralelo quando a iniciativa 
possuir objetivos e resultados alcançados idênticos a modelo de 
Inteligência Artificial já existente ou com projeto em andamento;

III – depositar o modelo de Inteligência Artificial no Sinapses.
Art. 11. O Conselho Nacional de Justiça publicará, em área 

própria de seu sítio na rede mundial de computadores, a relação 
dos modelos de Inteligência Artificial desenvolvidos ou utilizados 
pelos órgãos do Poder Judiciário.

Art. 12. Os modelos de Inteligência Artificial desenvolvidos 
pelos órgãos do Poder Judiciário deverão possuir interface de 
programação de aplicativos (API) que permitam sua utilização 
por outros sistemas.

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Justiça estabele-
cerá o padrão deinterface de programação de aplicativos (API) 
mencionado no caput deste artigo.

CAPÍTULO VI
DA SEGURANÇA

Art. 13. Os dados utilizados no processo de treinamento de 
modelos de Inteligência Artificial deverão ser provenientes de 
fontes seguras, preferencialmente governamentais.

Art. 14. O sistema deverá impedir que os dados recebidos 
sejam alterados antes de sua utilização nos treinamentos dos 
modelos, bem como seja mantida sua cópia (dataset) para cada 
versão de modelo desenvolvida.

Art. 15. Os dados utilizados no processo devem ser eficaz-
mente protegidos contra os riscos de destruição, modificação, 
extravio ou acessos e transmissões não autorizados.

Art. 16. O armazenamento e a execução dos modelos de In-
teligência Artificial deverão ocorrer em ambientes aderentes a 
padrões consolidados de segurança da informação.

CAPÍTULO VII
DO CONTROLE DO USUÁRIO

Art. 17. O sistema inteligente deverá assegurar a autonomia 
dos usuários internos, com uso de modelos que:

I – proporcione incremento, e não restrição;



INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E INOVAÇÃO

113

II – possibilite a revisão da proposta de decisão e dos dados 
utilizados para sua elaboração, sem que haja qualquer espécie 
de vinculação à solução apresentada pela Inteligência Artificial.

Art. 18. Os usuários externos devem ser informados, em lin-
guagem clara e precisa, quanto à utilização de sistema inteligente 
nos serviços que lhes forem prestados.

Parágrafo único. A informação prevista no caput deve desta-
car o caráter não vinculante da proposta de solução apresentada 
pela Inteligência Artificial, a qual sempre é submetida à análise 
da autoridade competente.

Art. 19. Os sistemas computacionais que utilizem modelos 
de Inteligência Artificial como ferramenta auxiliar para a elabora-
ção de decisão judicial observarão, como critério preponderante 
para definir a técnica utilizada, a explicação dos passos que con-
duziram ao resultado.

Parágrafo único. Os sistemas computacionais com atuação 
indicada no caput deste artigo deverão permitir a supervisão do 
magistrado competente.

CAPÍTULO VIII
DA PESQUISA, DO DESENVOLVIMENTO E DA 

IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL

Art. 20. A composição de equipes para pesquisa, desenvol-
vimento e implantação das soluções computacionais que se uti-
lizem de Inteligência Artificial será orientada pela busca da di-
versidade em seu mais amplo espectro, incluindo gênero, raça, 
etnia, cor, orientação sexual, pessoas com deficiência, geração e 
demais características individuais.

§ 1º A participação representativa deverá existir em todas as 
etapas do processo, tais como planejamento, coleta e processa-
mento de dados, construção, verificação, validação e implemen-
tação dos modelos, tanto nas áreas técnicas como negociais.

§ 2º A diversidade na participação prevista no caput deste 
artigo apenas será dispensada mediante decisão fundamentada, 
dentre outros motivos, pela ausência de profissionais no quadro 
de pessoal dos tribunais.

§ 3º As vagas destinadas à capacitação na área de Inteligên-
cia Artificial serão, sempre que possível, distribuídas com obser-
vância à diversidade.

§ 4º A formação das equipes mencionadas no caput deverá 
considerar seu caráter interdisciplinar, incluindo profissionais de 
Tecnologia da Informação e de outras áreas cujo conhecimento 
científico possa contribuir para pesquisa, desenvolvimento ou 
implantação do sistema inteligente.

Art. 21. A realização de estudos, pesquisas, ensino e treina-
mentos de Inteligência Artificial deve ser livre de preconceitos, 
sendo vedado:

I – desrespeitar a dignidade e a liberdade de pessoas ou gru-
pos envolvidos em seus trabalhos;

II – promover atividades que envolvam qualquer espécie de 
risco ou prejuízo aos seres humanos e à equidade das decisões;

III – subordinar investigações a sectarismo capaz de direcio-
nar o curso da pesquisa ou seus resultados.

Art. 22. Iniciada pesquisa, desenvolvimento ou implantação 
de modelos de Inteligência Artificial, os tribunais deverão comu-
nicar imediatamente ao Conselho Nacional de Justiça e velar por 
sua continuidade.

§ 1º As atividades descritas no caput deste artigo serão en-
cerradas quando, mediante manifestação fundamentada, for re-
conhecida sua desconformidade com os preceitos éticos estabe-
lecidos nesta Resolução ou em outros atos normativos aplicáveis 
ao Poder Judiciário e for inviável sua readequação.

§ 2º Não se enquadram no caput deste artigo a utilização de 
modelos de Inteligência Artificial que utilizem técnicas de reco-
nhecimento facial, os quais exigirão prévia autorização do Conse-
lho Nacional de Justiça para implementação.

Art. 23. A utilização de modelos de Inteligência Artificial em 
matéria penal não deve ser estimulada, sobretudo com relação à 
sugestão de modelos de decisões preditivas.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput quando se tratar de 
utilização de soluções computacionais destinadas à automação 
e ao oferecimento de subsídios destinados ao cálculo de penas, 
prescrição, verificação de reincidência, mapeamentos, classifica-
ções e triagem dos autos para fins de gerenciamento de acervo.

§ 2º Os modelos de Inteligência Artificial destinados à veri-
ficação de reincidência penal não devem indicar conclusão mais 
prejudicial ao réu do que aquela a que o magistrado chegaria 
sem sua utilização.

Art. 24. Os modelos de Inteligência Artificial utilizarão prefe-
rencialmente software de código aberto que:

I – facilite sua integração ou interoperabilidade entre os sis-
temas utilizados pelos órgãos do Poder Judiciário;

II – possibilite um ambiente de desenvolvimento colabora-
tivo;

III – permita maior transparência;
IV – proporcione cooperação entre outros segmentos e áre-

as do setor público e a sociedade civil.

CAPÍTULO IX
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA RESPONSABILIZAÇÃO

Art. 25. Qualquer solução computacional do Poder Judiciário 
que utilizar modelos de Inteligência Artificial deverá assegurar 
total transparência na prestação de contas, com o fim de garantir 
o impacto positivo para os usuários finais e para a sociedade.

Parágrafo único. A prestação de contas compreenderá:
I – os nomes dos responsáveis pela execução das ações e 

pela prestação de contas;
II – os custos envolvidos na pesquisa, desenvolvimento, im-

plantação, comunicação e treinamento;
III – a existência de ações de colaboração e cooperação entre 

os agentes do setor público ou desses com a iniciativa privada ou 
a sociedade civil;

IV – os resultados pretendidos e os que foram efetivamente 
alcançados;

V – a demonstração de efetiva publicidade quanto à natu-
reza do serviço oferecido, técnicas utilizadas, desempenho do 
sistema e riscos de erros.

Art. 26. O desenvolvimento ou a utilização de sistema inteli-
gente em desconformidade aos princípios e regras estabelecidos 
nesta Resolução será objeto de apuração e, sendo o caso, puni-
ção dos responsáveis.

Art. 27. Os órgãos do Poder Judiciário informarão ao Conse-
lho Nacional de Justiça todos os registros de eventos adversos no 
uso da Inteligência Artificial.
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